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RESUMO

- ... Tal como ja afirmaram os eminentes Ministros PADUA RIBEIRO e CARLOS VELLOSO, este hoje
membro da Suprema Corte: "A incidéncia da corregao monetéria vem atender ao clamor de Justica,
mormente nos dias de hoje, em que os indices mensais de inflagdo alcancando patamares préximos aos
40%. N&o a admitindo, estar-se-a4 consagrando o enriquecimento sem causa, que a teoria geral do direito
ndo acolhe..." (Incidente de Uniformizagdo de Jurisprudéncia na Apelagdo Civel n°® 114.925 - RJ, TFR). -
Nesse mesmo sentido, consignou o eminente Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO, no acérdéo proferido,
quando do julgamento do REsp n° 2.122 - MS: "Consoante ja tive oportunidade de assinalar em outra
ocasiao, a exemplo do fendmeno ocorrido na Alemanha, em termos da correcéo do valor da moeda, também
no Brasil a jurisprudéncia, embora com marcante timidez, vinha suprindo a inércia do legislador, sem
embargos de textos legais isolados. Paulatinamente a correcéo foi ganhando terreno nos Tribunais e
fortalecendo-se na doutrina, editando a Excelsa Corte o verbete n° 562 (*) da sua Sumula muito tempo apo6s
a orientacdo agasalhada na expressiva maioria dos demais pretérios do pais, sendo de notar-se que a Lei n°
6.899/81, ao ser editada, representou, de certa forma, inegavel retrocesso em face dos avangos ja entéo
obrigados na doutrina e na Jurisprudéncia (a propésito, REsp's ns. 803 e 1.189 DJ de 20-11-89 e 11-12-89,
gue aos poucos relegava até mesmo a distingdo entre dividas de valor e dividas de dinheiro). - Na verdade a
época da entrada em vigor da Lei n°® 6.899/81, ndo mais se exigia, para a incidéncia da correcdo monetéria,
a prévia existéncia de lei autorizativa. A nossa re alidade econdmica com elevacédo progressiva da inflagéo e
consequente desvalorizacdo do valor da moeda, foi impondo pouco a pouco, a ado¢éo da correcao
monetaria como imperativo indispensavel a justa composicao dos danos e ao fiel adimplemento das
obrigag@es . "Tornou-se necessario", segundo ARNOLDO WALD (RE 270/359), "fazer com que a
sensibilidade dos magistrados e 0 seu senso de justica permitissem que fossem superados a tradigdo
nominalista da qual estavam impregnados e o mito de estabilidade monetéria que ainda dominava a nossa
sociedade", acrescentando esse mesmo autor que o Supremo Tribunal Federal, ainda que um tanto timido,
passou a construir uma revisdo de conceitos, para remediar a lentiddo do legislador, aceitando por fim a
corre¢cdo monetaria como Unica forma possivel de manter a justica comutativa e permitir o convivio
relativamente harmonioso da economia nacional com a inflagéo, assegurando ao credor o recebimento
integral do débito e ao lesado a indenizacdo cabal, proclamado, em seu famoso "Diagnéstico”, de 1975, a
imprescindibilidade da correcdo monetaria” (DJ de 11-6-90). - Bem de ver, 0 acordao recorrido decidiu,
corretamente, a controvérsia, com respaldo na doutrina e na jurisprudéncia firmada nos Tribunais. Ac de
04-12-1990 DJ de 4-2-1991. Arquivo do EMFOR - STJ/560 (*) In "EMFOR", st. INDENIZACAO EMFOR 521

EMENTA

A jurisprudéncia do Egrégio Tribunal de Justica esté orientada no sentido de estender a correcdo monetaria
a todos os débitos, seja de que natureza forem, no que diz respeito aqueles resultantes de decisao judicial,
com a edi¢céo da Lei n° 6.899/81.



